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Ministério do Turismo 
Secretaria Especial da Cultura 

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL

Divisão Técnica do IPHAN-PR 
Superintendência do IPHAN no Estado do Paraná     

Rua José de Alencar, nº 1808, - Bairro Juvevê, Curi�ba/PR, CEP 80040-070 
Telefone: (41) 3264-7971 - h�p://www.iphan.gov.br 

  

PROJETO BÁSICO

Processo nº 01508.000420/2022-61

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de serviços técnicos de arquitetura e/ou engenharia para recuperação parcial do
telhado da Estação Ferroviária de Curi�ba/PR. 

Endereço da obra: Avenida Presidente Affonso Camargo, nº 330 (bloco ferroviário), Curi�ba/PR; 

Área total da edificação: 8.183,00 m²; 

O prazo total de execução do objeto é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de expedição da
Ordem de Serviço (OS), conforme cronograma apresentado pela CONTRATADA e a vigência contratual será
de 150 (cento e cinquenta) dias corridos. 

2. DA JUSTIFICATIVA DO REGIME DE CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação direta é jus�ficada pelo caráter emergencial da situação de conservação do
telhado da Estação Ferroviária de Curi�ba, que ruiu parcialmente no final do mês de abril do corrente ano,
conforme fotos a seguir. Desse modo, além da falta de estanqueidade que ocasionará novas patologias no bem
inscrito na Lista do Patrimônio Cultural Ferroviário, a situação oferece riscos aos pedestres que u�lizam os
serviços no complexo intermodal do município de Curi�ba, uma vez que ainda restam pedaços de telhas
penduradas. 

2.2. Ademais, excetuando-se a celeridade que o caso requer, o valor da presente contratação está em
consonância com o limite estabelecido na Lei nº 14.133/2021, em seu Art. 75, Inciso I, observado o Art. 23. 
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Imagem I – Vista geral do local com queda do telhado 
Fonte: Urbanização de Curi�ba S/A (abril/2022) 
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Imagem II – Detalhe do beiral da Estação Ferroviária de Curi�ba: resto de telha com risco de queda 
Fonte: Urbanização de Curi�ba S/A (abril/2022) 
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Imagem III – Telhado da Estação Ferroviária de Curi�ba comprome�do após fortes precipitações 
Fonte: Urbanização de Curi�ba S/A (abril/2022) 

3. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO

3.1. Forma de Contratação: Direta por dispensa de licitação, conforme Seção III, Art. 75 da Lei nº
14.133, de 01 de abril de 2021. 

3.2. Modo de disputa: Menor Preço 

3.3. Regime de Contratação: Empreitada por Preço Global

3.4. O valor máximo para contratação dos serviços previstos para esta ação é de R$ 49.970,21
(quarenta e nove mil, novecentos e setenta reais e vinte e um centavos)

4. DA FINALIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratação tem como finalidade o reparo emergencial da cobertura composta por telhas �po
calhetão da Estação Ferroviária de Curi�ba, bem inscrito na Lista do Patrimônio Cultural Ferroviário, nos termos
da Lei nº 11.483/2007 e cedido provisoriamente ao Iphan pela Secretaria do Patrimônio da União no Paraná
(SPU/PR), desde o ano de 2012. 

4.2. Os serviços a serem executados pela CONTRATADA consistem nos seguintes: 

 

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO (REFERÊNCIA) UND. QTD. 
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PLANEJAMENTO E CONTROLE 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL CJ 1,00 
SERVIÇOS PRELIMINARES 
VISTORIA NO TELHADO COM DRONE E APRESENTAÇÃO
PARECER/LAUDO TÉCNICO DAS PATOLOGIAS
OBSERVADAS  

SV 1,00 

TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA
SINALIZACAO, MALHA RETANGULAR, ROLO 1.20 X 50
M (L X C) 

M 100,00 

LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE
ENCAIXE, TIPO DE TORRE, COM LARGURA DE 1 ATE 1,5
M E ALTURA DE *1,00* M (INCLUSO SAPATAS FIXAS OU
RODIZIOS) 

MXMES 8,00 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME
TUBULAR TIPO TORRE (EXCLUSIVE ANDAIME E
LIMPEZA). AF_11/2017 

M 8,00 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA
GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M
(SEM POSTES PARA FIXACAO) 

M2 2,50 

COBERTURA 
REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA
E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 163,00 

TELHAMENTO COM TELHA ESTRUTURAL DE
FIBROCIMENTO E= 8 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS,
INCLUSO IÇAMENTO 

M2 163,00 

PLACA DE VENTILACAO PARA TELHA DE
FIBROCIMENTO, CANALETE 90 OU KALHETAO UN 40,00 

SERVIÇOS FINAIS 
CARGA MANUAL DE ENTULHO PARA DESCARTE
LEGALIZADO M3 16,30 

LOCAÇÃO DE CAIXA COLETORA DE ENTULHO
CAPACIDADE 5 M³ (LOCAL: ARACAJU) UN 4,00 

LIMPEZA FINAL DO LOCAL UN 1,00 

 

5. DAS CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS SOBRE O OBJETO E SUA EXECUÇÃO 

5.1. O projeto arquitetônico da Rodoferroviária (1969) é de autoria do arquiteto Rubens Meister.
Trata-se de uma construção essencialmente em concreto armado, pensada em módulos, conforme descrição e
imagem a seguir: 

O terminal ferroviário possui em seu comprimento 55 pilares distanciados de 6,40 metros e 2 pilares
separados por 12,80 metros e beiral de 5,12 metros a par�r do eixo do pilar. Os três elementos ver�cais em
concreto, entre módulos, distanciam-se de 1,60 metros conformando quatro planos ver�cais de esquadrias
ao longo de boa parte da barra (ZULIAN, 2020, p. 151). 
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Imagem IV - Relações entre as medidas horizontais e ver�cais 
Fonte: Zulian, Henrique Wosiack (2020) 

 

5.1.1. Sobre os materiais empregados na edificação, pode-se inferir que o autor do projeto os
escolheu a par�r do critério da alta resistência, dado seu uso constante. Desse modo, na presente
contratação, a materialidade deve ser respeitada, ou seja, a telha calhetão a ser empregada deve possuir
mesma dimensão e caracterís�cas das telhas existentes. 

5.2. A contratação compreende serviço de recuperação e conservação parcial do telhado da Estação
Ferroviária de Curi�ba/PR. Será executado da seguinte forma: 

a) Inspeção e avaliação do telhado com drone: 

- O escopo dos trabalhos propostos envolve a realização de campanhas de inspeção e
elaboração de Parecer Técnico de Engenharia para avaliação das condições técnicas atuais do
telhado da estação da Rodoferroviária, localizada em Curi�ba - PR. 

- A área informada e que será objeto das inspeções é de cerca de 7.888m2 consis�ndo em
telhas do �po “calhetão” apoiadas sobre estrutura de concreto. Não faz parte do escopo a
avaliação da estrutura de concreto armado que dá suporte do telhado, podendo ser orçada em
proposta a parte, caso jus�ficada e autorizada pelo solicitante. 

b) O Laudo Técnico, contendo a descrição técnica da situação do telhado da edificação: 

- O Laudo Técnico de Engenharia contemplará a aeroinspeção com auxílio de drone para
inves�gação de problemas que podem estar contribuindo para infiltrações acompanhadas da
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análise das patologias/problemas encontrados acompanhados de
considerações/recomendações técnicas sobre alterna�vas para solução dos problemas
constatados. 

- As a�vidades envolvidas nos trabalhos consistem em: 

Entrevistas com gestores e análise da documentação técnica da edificação, se
disponível; 

Inspeções aéreas preliminares com drone e produção de ortofoto re�ficada; 

Inspeção visual (In loco) e obtenção de registros técnicos descri�vos e fotográficos; 

Produção de mapa de danos com apontamentos; 

Redação do Laudo e apresentação das considerações e recomendações técnicas. 

- Os resultados serão apresentados na forma de Mapa de Danos e Parecer Técnico de
Engenharia (Em formato digital) em conjunto com link para acesso dos registros integrais da
inspeção realizada. 

Observação: No que tange ao levantamento com drone, ressaltamos que o equipamento
a ser u�lizado deverá ter homologação na ANATEL, além de possuir cadastro na ANAC
(Agência Nacional de Aviação Civil) e DECEA (Departamento de Controle do Espaço
Aéreo), sendo operado por profissional experiente e com as devidas autorizações
per�nentes e seguros exigidos pela legislação em vigor, inclusive com seguro contra
danos a terceiros. 

c) Preparo do local com:  

- isolamento da área com tela tapume de acordo com o local de trabalho; e  

- montagem e desmontagem de andaime do �po torre. O dimensionamento dos andaimes, sua
estrutura de sustentação e fixação serão de inteira responsabilidade da Contratada, que deverá
informar ao Iphan o profissional responsável, devidamente registrado no CREA ou CAU. Os
andaimes deverão ser dimensionados e construídos de modo a suportar, com segurança, os
trabalhos de conservação corre�va e preven�va e as cargas a que estarão sujeitos. O piso de
trabalho dos andaimes deve ter forração completa, não escorregadia, ser nivelado e fixado de
modo seguro e resistente. Os andaimes tubulares metálicos deverão estar em perfeitas
condições de uso e de manutenção, de forma que a sua u�lização seja a mais segura possível e
garanta a integridade da obra. A aquisição, montagem e a desmontagem dos módulos, serão
de total responsabilidade da Contratada, em atendimento às normas regulamentadoras (item
18.12 da NR 18). 

d) Instalação de placa de obra conforme modelo a ser fornecido pelo Iphan/PR; 

e) Efetuar a manutenção corre�va das telhas quebradas e faltantes, com a subs�tuição das telhas
do �po calhetão; 

f) Efetuar a manutenção preven�va das telhas iden�ficadas no Laudo Técnico que possuem
pequenas avarias e que podem ocasionar danos futuros, com subs�tuição da telha do �po
calhetão; 

Observação 1: para a referida obra de manutenção corre�va e preven�va do telhado,
foram es�madas a troca de 163,00 m² (cento e sessenta e três metros quadrados) de
telhas do �po calhetão. Terá como prioridade na execução o descrito no item “d”. O
quan�ta�vo residual de telhas previstas será para a troca de telhas constantes no item
“e”. 

Observação 2: Em todas as telhas novas devem ser colocados parafusos de fixação e
arruelas de vedação. Também deverão ser instaladas grades (placas de ven�lação) para
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inibir acesso de aves. 

g) Limpeza da obra (telhas quebradas dos itens “d” e “e”) incluindo o descarte legalizado de
entulho: a edificação deve ser deixada limpa e desimpedida, devendo o entulho ser coletado e
removido. Por ocasião de sua remoção, devem ser tomados cuidados especiais, de forma a evitar
poeira excessiva e eventuais riscos. A Contratada deverá se responsabilizar pela carga, transporte
e descarga de entulho para locais apropriados (legalizados) para seu descarte defini�vo,
atendendo à Resolução nº 307, de 05/07/02 do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). 

5.3. A execução do objeto, deverá ser acompanhada pelo responsável técnico da CONTRATADA; 

5.4. Após a assinatura do Contrato, deverá a Contratada apresentar a Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT): 

5.4.1. do Laudo Técnico após vistoria feita com drone; 

5.4.2. do serviço de troca parcial do telhado de calhetão; 

5.5. Durante a execução dos serviços, obriga-se a empresa CONTRATADA a observar as normas
regulamentadoras de segurança no trabalho e as normas técnicas da ABNT, sem prejuízo da aplicação de outras
per�nentes: 

NR-6: Equipamento de Proteção Individual

NR-18: Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção 

NR-35: Trabalhos em altura

ABNT 7196: Telhas de fibrocimento sem amianto - Execução de coberturas e
fechamentos laterais – Procedimento

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. Os serviços a serem contratados possuem natureza de serviços não-con�nuados, sem u�lização
de mão de obra em regime de dedicação exclusiva e enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21
de setembro de 2018, não se cons�tuindo em quaisquer das a�vidades, previstas no art. 3º do aludido decreto,
cuja execução indireta é vedada. 

6.1.1. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada
e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta. 

7. DA JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E RAZÃO DA ESCOLHA DO
EXECUTANTE DO SERVIÇO  

7.1. A presente contratação será feita diretamente, por dispensa de licitação, com base no ar�go 75,
incisos I e VIII da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelos seguintes fundamentos: 

7.1.1. Trata-se de contratação serviços de engenharia no valor es�mado de R$ 49.970,21 (quarenta
e nove mil, novecentos e setenta reais e vinte e um centavos), ou seja, valor inferior ao estabelecido no
inciso I do ar�go 75 da referida. 

7.1.2. A obra de caráter emergencial requer urgência de atendimento, tendo em vista o
desabamento de parte do telhado da Estação Ferroviária de Curi�ba/PR, conforme demostrado nas
imagens I a III do item 2. Caso o problema não seja rapidamente sanado, haverá comprome�mento da
segurança de pessoas e do imóvel público.  A previsão de execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias,
e o contrato terá vigência de 150 (cento e cinquenta) dias portanto, inferior ao prazo máximo estabelecido. 

8. REQUISITOS PARA A PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

8.1. Qualificação Técnico Profissional: 
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8.1.1. A empresa a ser CONTRATADA para execução dos serviços deverá apresentar Cer�dão de
Registro de Pessoa Jurídica junto ao CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) ou junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA); 

8.1.2. A CONTRATADA para execução dos serviços deverá apresentar acervo de capacidade Técnica
Operacional da empresa, demonstrando acervo que comprove a execução de serviços de instalação de
telhas de fibrocimento autoportantes com vão maior ou igual a 5 metros.  

8.1.3. A empresa deverá possuir no seu quadro técnico: 

a) Arquiteto e Urbanista que apresente registro válido junto ao CAU e Cer�dão de Acervo Técnico
(CAT) emi�da pelo CAU ou CREA, que comprove experiência na execução de serviços de
instalação de telhas de fibrocimento autoportantes com vão maior ou igual a 5 metros 

ou 

b) Engenheiro Civil que apresente registro válido junto ao CREA e Cer�dão de Acervo Técnico
(CAT) emi�da pelo CREA, que comprove experiência na execução de serviços de instalação de
telhas de fibrocimento autoportantes com vão maior ou igual a 5 metros 

8.2. Visita Técnica: 

8.2.1. A visita técnica não será obrigatória, mas caso a CONTRATADA decida antes de aceitar o
contrato para execução dos serviços realizar a mesma, as empresas, por intermédio de seus representantes
poderão entrar em contato pelo telefone (41) 3264-7971, com a Divisão Técnica da Superintendência
IPHAN-RR para realizar o agendamento. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis; 

9.3. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cer�ficando-
se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
neste Projeto Básico; 

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.6. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
u�lização destes em a�vidades dis�ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

9.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou en�dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato; 
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9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.9. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

9.10. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando
o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

9.11. Arquivar, dentre outros documentos, orçamentos, termos de recebimento, aditamentos,
relatórios e no�ficações expedidas. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e
u�lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan�dade mínimas
especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados, conforme disposto no Art. 119 da Lei nº 14.133, de
2021. 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
ar�gos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante
autorizada a descontar da garan�a prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o
valor correspondente aos danos sofridos; 

10.4. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.5. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do ar�go 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010; 

10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rela�va à
Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União; 3) cer�dões que
comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do
contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT,
conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações,
em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

10.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à
execução do empreendimento. 

10.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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10.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

10.13. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo
determinado. 

10.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina. 

10.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo. 

10.16. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 

10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da Contratante; 

10.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo
VII – F da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

10.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela,
de forma permanente, permi�ndo à Contratante distribuir, alterar e u�lizar os mesmos sem limitações; 

10.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato,
inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua u�lização sem que exista
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

10.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou
da nova empresa que con�nuará a execução dos serviços. 

10.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

10.25. Apresentar os empregados devidamente iden�ficados por meio de crachá; 

10.26. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão
no órgão para a execução do serviço; 

10.27. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
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previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº
13.146, de 2015. 

10.28. Atender às solicitações da Contratante quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no prazo
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações rela�vas
à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

10.29. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compa�veis com os compromissos
assumidos; 

10.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

10.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respec�vos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

10.32. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades per�nentes, nos termos das normas per�nentes (Leis
ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

10.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

10.34. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro e/ou Arquiteto Urbanista
preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro
de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das a�vidades
em relação ao cronograma previsto. 

10.35. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como subs�tuir aqueles realizados com
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do
Termo de Recebimento Defini�vo. 

10.36. U�lizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do ar�go 11 do Decreto n°
5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b)
supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas
específicas do órgão ambiental competente. 

10.37. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais u�lizados em cada etapa
da execução contratual, nos termos do ar�go 4°, inciso IX, da Instrução Norma�va SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010,
por ocasião da respec�va medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

10.37.1. Cópias auten�cadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

10.37.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de A�vidades Potencialmente Poluidoras ou
U�lizadoras de Recursos Ambientais - CTF, man�do pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória,
acompanhados dos respec�vos Cer�ficados de Regularidade válidos, conforme ar�go 17, inciso II, da Lei n°
6.938, de 1981, e Instrução Norma�va IBAMA n° 5, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

10.37.3. Documento de Origem Florestal – DOF, ins�tuído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Norma�va IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de
produtos ou subprodutos florestais de origem na�va cujo transporte e armazenamento exijam a emissão
de tal licença obrigatória. 

10.37.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais u�lizados na execução contratual tenham
origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo,



31/05/2022 SEI/IPHAN - 3540260 - Projeto Básico

https://sei.iphan.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4033622&infra_siste… 13/28

em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento
nos limites do território estadual. 

10.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de
Meio Ambiente - CONAMA, conforme ar�go 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Norma�va SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010,
nos seguintes termos: 

10.38.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou
do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente,
conforme o caso; 

10.38.2. Nos termos dos ar�gos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a
CONTRATADA deverá providenciar a des�nação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

10.38.2.1. resíduos Classe A (reu�lizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reu�lizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de
reservação de material para usos futuros; 

10.38.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras des�nações): deverão ser reu�lizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a
permi�r a sua u�lização ou reciclagem futura; 

10.38.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e des�nados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

10.38.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reu�lizados e des�nados em conformidade com as normas técnicas
específicas. 

10.38.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d’água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

10.38.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o
caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados
de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

10.39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

10.39.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugi�va, u�lizado na execução contratual, deverá
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admi�dos na Resolução CONAMA n° 382, de
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o �po de fonte; 

10.39.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na
NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acús�co, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,
nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

10.39.3. Nos termos do ar�go 4°, § 3°, da Instrução Norma�va SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010,
deverão ser u�lizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que exis�r a oferta de tais
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na
planilha de formação de preços os custos correspondentes; 
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10.40. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou
incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos
em via pública junto à obra. 

10.41. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços
e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e
demais documentos anexos; 

10.42. Providenciar, conforme o caso, as ligações defini�vas das u�lidades previstas no projeto (água,
esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e a�vidades
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.); 

10.43. No caso de execução de obra: 

10.43.1. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Cole�va ou equivalente, rela�vo à categoria
profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região Acordo,
Dissídio ou Convenção Cole�va rela�va à categoria profissional abrangida no contrato, garan�r os direitos
trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza similar da região mais próxima; 

10.43.2. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições con�das em Acordos,
Dissídios ou Convenções Cole�vas que tratem de pagamento de par�cipação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargossociais ou previdenciários, bem como
de preços para os insumos relacionados ao exercício da a�vidade; 

10.43.3. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como
pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garan�a do Tempo
de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efe�vamente par�ciparem da execução
do contrato; 

10.43.4. A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme o Art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.
Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato, conforme o Art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.43.5. Segundo o § 1º da Lei nº 14.133, de 2021, a inadimplência do contratado em relação aos
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das
edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do Art. 121 da
mesma lei.  

10.43.6. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

10.43.7. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que
efe�vamente par�ciparem da execução do contrato; 

10.43.8. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não
havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante
efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham par�cipado
da execução dos serviços objeto do contrato; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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10.43.9. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional; 

10.43.10. Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações estabelecidas na
Instrução Norma�va SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 

10.43.11. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até
30 (trinta) dias contados do início das a�vidades, em conformidade com a Instrução Norma�va RFB nº
1845, de 22 de Novembro de 2018. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Será admi�da a subcontratação da vistoria com drone com emissão de Laudo do estado de
conservação do telhado. 

11.2. 12.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se
a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

11.3. 12.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das a�vidades
da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

13.1. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.  

13.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Projeto Básico. 

13.3. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no Art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u�lizado na execução dos serviços deverá
ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respec�vas quan�dades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

13.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos
§§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções
administra�vas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto no Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administra�vas da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.7. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preven�va, ro�neira e sistemá�ca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis�nção dessas a�vidades e, em razão
do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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13.8. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

13.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção
das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

13.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

13.11. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

13.12. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

13.13. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as
regras previstas no ato convocatório ou na Lei nº 14.133, de 2021. 

13.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços. 

13.15. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for per�nente à contratação. 

13.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.17. No caso de obras, cumpre, ainda, à fiscalização: 

13.17.1. solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos
comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na execução da
obra, em especial, quanto: 

13.17.1.1. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e
décimo terceiro salário; 

13.17.1.2. à concessão de férias remuneradas e pagamento do respec�vo adicional; 

13.17.1.3. à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for
devido; 

13.17.1.4. aos depósitos do FGTS; e 

13.17.1.5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados
dispensados até a data da ex�nção do contrato. 

13.17.2. solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que verifiquem se as
contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por meio da
apresentação de extratos, de forma que todos os empregados tenham �do seus extratos avaliados ao final
de um ano da contratação, o que não impedirá que a análise de extratos possa ser realizada mais de uma
vez em relação a um mesmo empregado; 

13.17.3. oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS; 
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13.17.4. somente autorizar a subcontratação se as obrigações estabelecidas na Instrução Norma�va
SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018 forem expressamente aceitas pela subcontratada. 

13.18. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for per�nente à contratação. 

13.19. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade com o Art. 119 e 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

14.1. No caso de serviços de engenharia, a fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a
execução do objeto e u�lizará de relatórios fotográficos e dos memoriais descri�vos dos projetos execu�vos
para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com
base em indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

14.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima
exigida as a�vidades contratadas; ou 

14.1.2. deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.  

14.2. A conformidade do material a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o
estabelecido neste Projeto Básico e na proposta, informando as respec�vas quan�dades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

14.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, será
indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

14.3.1. não produziu os resultados acordados; 

14.3.2. deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida; 

14.3.3. deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior à demandada. 

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório dos serviços, nos
termos abaixo. 

15.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de
planilha e memória de cálculo detalhada. 

15.1.2. Uma etapa será considerada efe�vamente concluída quando os serviços previstos para
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, es�verem executados em sua totalidade. 

15.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais u�lizados naquela etapa da execução contratual,
quando for o caso. 

15.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;    

15.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administra�vo e setorial ou pela
equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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15.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões
finais que se fizerem necessários. 

15.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso,
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

15.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório. 

15.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

15.3.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer
das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação defini�va dos serviços executados. 

15.3.2. No prazo de até 15 dias corridos a par�r do recebimento dos documentos da CONTRATADA,
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

15.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administra�va e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defini�vo. 

15.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úl�mo. 

a) Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempes�vamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no
dia do esgotamento do prazo. 

15.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par�r do recebimento provisório dos serviços, deverá ser
designado Servidor ou comissão, pela autoridade competente, que deverá providenciar o recebimento
defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

15.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções; 

15.4.2. Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

15.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização. 

15.5. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garan�as concedidas e das responsabilidades
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

15.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
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16. DO PAGAMENTO 

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura única será precedida do recebimento defini�vo do serviço,
conforme este Projeto Básico. 

16.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.   

16.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do Ateste, conforme este Projeto Básico. 

16.4. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

16.4.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993. 

16.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais. 

16.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de
2018. 

16.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

16.6.1. o prazo de validade; 

16.6.2. a data da emissão; 

16.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

16.6.4. o período de prestação dos serviços; 

16.6.5. o valor a pagar; e 

16.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

16.8. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

16.8.1. não produziu os resultados acordados; 

16.8.2. deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida; 

16.8.3. deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior à demandada. 

16.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento. 

16.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas nesta contratação.   
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16.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante. 

16.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do
órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 

16.14. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

16.15. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

16.15.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

16.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017, quando couber. 

16.17. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha
em seu quadro societário servidor público da a�va do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente. 

16.18. No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento
das obrigações de que trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá
o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

16.18.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da
contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente
aos empregados da contratada que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto do contrato. 

16.18.2. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como
pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garan�a do Tempo
de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efe�vamente par�ciparem da execução
do contrato. 

16.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 
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TX = Percentual da taxa anual = 6%   

  

I = (TX)              I =  
( 6 / 100 )

365 

17. DO REAJUSTE  

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas. 

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Custo da Construção
(INCC-DI), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base
na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para
entrega da proposta na licitação; 

I = Índice rela�vo ao mês do reajustamento; 

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r
dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste. 

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice defini�vo.  

17.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo. 

17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não
possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor. 

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.  

17.8. O reajuste será realizado por apos�lamento. 

18. RESCISÃO CONTRATUAL

18.1. O adjudicatário prestará garan�a de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da da Lei nº
14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da
vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

18.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante,
contados da assinatura do Contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garan�a,
podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro- garan�a ou fiança bancária. 

18.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de
2% (dois por cento). 

18.2.2. A validade da garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN
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SEGES/MP nº 5/2017. 

18.3. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

18.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas; 

18.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato; 

18.3.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e 

18.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela contratada, quando couber. 

18.4. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

18.5. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária. 

18.6. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

18.7. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do
fiador aos beneficios do ar�go 827 do Código Civil. 

18.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação. 

18.9. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

18.10. Será considerada ex�nta a garan�a: 

18.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração da Contratante,
mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

18.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração
não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação,
conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

18.11. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pela contratante
com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

18.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista no
Contrato. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

19.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação; 

19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

19.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

19.1.5. cometer fraude fiscal. 

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções: 
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19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significa�vos
para o serviço contratado; 

19.2.2. Multa de: 

I - 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

II - 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou
de inexecução parcial da obrigação assumida; 

III - 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida; 

IV - 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

V - 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garan�a (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

VI - as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si. 

19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade
administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados; 

19.3. As sanções previstas nos subitens "i”, “iii” e “iv” poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e
2: 

 
                                                                                   

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 Tabela 1 
 

                                                                                                                                                                                                    

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
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1 Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico,
lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de
atendimento; 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados, por empregado e por dia; 03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização,
por serviço e por dia; 02 

5 
Re�rar funcionários ou encarregados do serviço durante o
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por
empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 01 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do
órgão fiscalizador, por ocorrência; 02 

8 
Subs�tuir empregado que se conduza de modo inconveniente
ou não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e
por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente no�ficada pelo órgão fiscalizador, por item e por
ocorrência; 

03 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos
previstos no edital/contrato; 01 

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme
previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 01 

Tabela 2

 

19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que: 

19.5.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos; 

19.5.2. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos pra�cados.   

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos
na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente. 

19.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do
Código Civil.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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19.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade. 

19.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR. 

19.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administra�va. 

19.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato
lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público. 

19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO DO EXECUTOR DOS SERVIÇOS

20.1. A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do
pelo Conselho Nacional de Jus�ça  (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União - TCU;  

20.2. Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das consultas das alíneas “b”, “c” e
“d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (h�ps://cer�doesapf.apps.tcu.gov.br/).

20.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu sócio
majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

20.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impedi�vas Indiretas. 

20.5. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. 

20.6. O proponente será convocado para manifestação previamente à uma eventual nega�va de
contratação. 

20.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permi�dos. 

20.8. Se a contratada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a
contratada for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz. 

20.9. Serão aceitos registros de CNPJ de proponente matriz e filial com diferenças de números de
documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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contribuições. 

20.10. Para fins de contratação, deverá a contratada comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

20.10.1. Habilitação Jurídica:  

- ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores; (adotar este item caso se trate de contratada que possua natureza de
sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI);

ou

- inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz; (adotar este item caso a contratada seja sucursal, filial
ou agência);

ou

- inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; (adotar este item caso se
trate de contratada que possua natureza de sociedade simples);

20.10.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respec�va; 

20.10.3. Regularidades Fiscal e Trabalhista:  

20.10.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

20.10.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

20.10.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

20.10.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante
a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

20.10.3.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, rela�vo ao domicílio ou
sede do contratado;

20.10.3.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado;  

20.10.3.7. caso a contratada seja considerada isenta de tributos relacionados ao objeto, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emi�da pela correspondente
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

21. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO CONTRATADO 

21.1. O custo da contratação é de R$ 49.970,21 (quarenta e nove mil, novecentos e setenta reais e
vinte e um centavos) e sua razoabilidade encontra-se demonstrada, conforme procedimentos e jus�fica�vas
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

22.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Programa: 5025 - Cultura - Área Finalís�ca 2022  
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Ação: 20ZH - Preservação do Patrimônio Cultural Brasileiro  

Fonte: 100 - Recursos Ordinários  

Plano Orçamentário: 0003 - Conservação, apoio e fomento do Patrimônio Cultural  

PTRES: 194914  

Código do PI: C20ZH1IP030 

UASG 343010 

23. DOS ANEXOS 

23.1. Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

Anexo I – E-mail de comunicação da situação emergencial pela URBS (SEI nº 3542258) 

Anexo II – Planilha de Preços e Formação de Custos (SEI nº 3543238)

Anexo III - Cotação DRONE_LAUDO (SEI nº 3543249)

 

(assinado eletronicamente)
Ernesto Amorin Assef

Siape 1121639
 
 
 

(assinado eletronicamente)
Crys�an Carlos Mendes

Siape 2995919
 
 
 
 

Autoridade Competente:

Aprovo o Projeto Básico pelos seus próprios fundamentos e pela necessidade do serviço, essencial
para manter as a�vidades da Estação Ferroviária de Curi�ba/PR. Autorizo a abertura do processo
administra�vo e do procedimento de dispensa de licitação, conforme Art. 72 da Lei nº 14.133, de 01
de abril de 2021. 

 
(assinado eletronicamente)
Rosina Coeli Alice Parchen

Superintendente do Iphan/PR
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ernesto Amorin Assef, Auxiliar Ins�tucional, em 25/05/2022, às
11:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Crys�an Carlos Mendes, Engenheiro, em 25/05/2022, às 14:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rosina Coeli Alice Parchen, Superintendente do IPHAN-PR, em
25/05/2022, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.iphan.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 3540260 e o código CRC 32C0E1E2.

Referência: Processo nº 01508.000420/2022-61 SEI nº 3540260

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.iphan.gov.br/autenticidade

